
Mura Municipal de 

EffitaVea 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

OU A rd 1./815 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
f 	ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 053/98 

Exonera, a pedido, WESLEI DE OLIVEIRA MOTA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica exonerado, a pedido, WESL DE OLIVEIRA MOTA, 
portador da Cédula de Identidade RO n° 3.657.292-2S '-PR, do cargo de Provimento 
Efetivo de Guarda Municipal 38  Classe, lotado na Secr aria Geral — Serviços de Segurança 
e Vigilância Municipal, a contar de 03 de abril de 199 

31, do artig 
Art. 2° - Revoga 

10 do Decreto n° 056 
se as disposições m contrário, e, especialmente, a alínea 

, de 20 de fev,reiro de 1992. 
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